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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva 

submete ao Conselho a indicação de Maria José L. Coelho, para, na 

categoria docente de Professor I, coordenar a disciplina Estudo de 

Problemas Brasileiros, no Curso de Geografia, História, Letras e 

Pedagogia. 

2. APRECIAÇÃO: 

Maria José L. Coelho já foi anteriormente aprovada por este 

Conselho para lecionar na Faculdade proponente as disciplinas "História do 

Brasil" e "Organização Social e Política do Brasil", até o final do ano 

letivo de 1989 (Parecer CEE nº 1187/87). 

É ela licenciada em História (1970), em Pedagogia, com 

habilitações em Magistério e Supervisão Escolar e em Geografia (1978), 

pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva. 

Possui, ainda, Licenciatura curta em Estudos Sociais (1972) 

pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de "Barão de Mauá" em 

Ribeirão Preto. 

Na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jales concluiu, 

em 1977, a Habilitação em Educação Moral e Cívica de 2º Grau. 

Estudou, na graduação, a disciplina para a qual está sendo 

indicada. 

No ano de 1972, concluiu o Curso de Especialização em Estudos 

Sociais, com centro de interesse em História, com a duração de 264 horas-

aula e 896 horas de pesquisa, na UNAERP. 

No período de março a dezembro de 1973, frequentou o Curso de 

Especialização em História Antiga, com 280 horas, na Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras "Barão de Mauá".  

Concluiu Curso de Especialização em História (A Primeira 

República),
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no período de março a novembro de 1975, com 180 horas, na Faculdade 

proponente.  

No período de 15 de agosto a 19 de dezembro de 1987, 

frequentou, na FFCL de Catanduva, o Curso de Especialização "Introdução à  

Economia Brasileira - Um Estudo Crítico". 

Participou de vários cursos de extensão universitária, 

seminários, cursos de férias, etc... 

Foi aprovada em concurso da S.E. para provimento de cargo de 

Professor III de História, em 1980, e tem experiência docente no ensino de 

2º grau, sendo professora aposentada do Estado desde 13/5/86. 

A grade horária apresentada é compatível com a Deliberação CEE 

nº 10/86. A interessada apenas ministra dez horas-aula semanais na 

Faculdade proponente. 

3. CONCLUSÃO: 
 

Favorável à indicação de Maria José L. Coelho para, na 

categoria docente de Professor I, coordenar a disciplina “Estudo de 

Problemas Brasileiros”, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Catanduva, até o final do ano letivo de 1990. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à 

comprovação de enriquecimento curricular na área específica de sua atuação 

docente. 

São Paulo, 26 de abril de 1989. 

a) Consº Benedito Olegário R. N. de Sá 
Relator   
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Eurico de Andrade Azevedo, João 

Gualberto de Carvalho Meneses, Marcelo Gomes Sodré e Ubiratan D'Ambrósio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 10.5.89 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


